Regimento de Constituição da CAI
São de responsabilidade da Comissão as seguintes áreas e atividades:
1 Internet
1. Prover a manutenção do Portal da Área na Internet.
2. Administrar os registros de nomes de domínio junto à FAPESP. 
3. Administrar as relações técnicas e comerciais junto aos Provedores de Hospedagem das páginas e contas de correio eletrônico. Atualmente utilizamos um único Provedor de Hospedagem.
4. Administrar as contas de correio eletrônico. Não as mensagens, apenas as contas. 
5. Administrar os contatos efetuados a partir do Portal, que são pedidos de ajuda, assuntos para o C.T.O., pedidos de informações de companheiros, ou outros tipos que possam surgir.
6. Manter o histórico dos Contatos realizados e das providências tomadas. 
7. Promover constante atualização tecnológica dos recursos utilizados no Portal, sempre observando os aspectos técnicos de segurança, e viabilidade dos recursos a médio e longo prazo.
8. Certificar-se que todos os recursos de software utilizados no Portal têm, quando cabível, legitimidade de uso quanto a eventual cobrança, por terceiros, relativas a Licença de Uso. 
9. Certificar-se que os textos ou arquivos publicados no Portal pelo Comitê de Área respeitem as Convenções e a Legislação em vigor quanto a questões de Direito Autoral.
10. Providenciar para que os ESLs e os Distritos tenham cada qual seu espaço para publicação de páginas, notícias e arquivos no Portal. 
11. Fornecer periodicamente ao Comitê de Área os seguintes relatórios:
· Detalhado de acesso às páginas ao Portal.
· Detalhado de consumo dos recursos do Provedor.
· Contatos realizados, quantitativo por tipo. 
2 Eleição Eletrônica
1. Prover a manutenção do Sistema de Votação Eletrônica, mantendo-o sempre atualizado para atender às necessidades da Área.
2. Instalar e operar o Sistema quando dos eventos de apuração de votos. 
3 Cadastro de Grupos
1. Prover a manutenção do Sistema online de Cadastro de Grupos.
2. Prover a manutenção do acesso ao cadastro, para emissão de etiquetas e relatórios.
3. Fornecer acesso a outros sites, quando cabível, para exibição da Listagem de Grupos do Estado de São Paulo.
4. Fornecer periodicamente ao Comitê de Área os seguintes relatórios:
· Quantitativo de Grupos, por Setor e Distrito. 
· Qualitativo de Grupos, por Setor e Distrito. Este relatório contempla as informações adicionais do cadastro.
4 Memória da Área
1. Fornecer recursos tecnológicos para o arquivamento eletrônico do acervo da Memória da Área do Estado de São Paulo. 
2. Publicar, quando cabível, o material da Memória no Portal da Área.
3. Informática
4. Fornecer suporte ao Comitê de Área nos assuntos referentes à informática de modo geral:
· Contratos de manutenção da rede, dos computadores e acessórios.
· Contratos de provimento de acesso à Internet. 
· Aquisição de equipamentos de informática.
· Aquisição de sistemas de computador.
5 Normas e Procedimentos
1. Assessorar o Comitê de Área na edição de Normas e Procedimentos referentes à publicação de matérias e arquivos no Portal. 
6 Divulgação
1. Divulgar aos Comitês e Órgãos de Serviços os recursos disponíveis em Tecnologia da Informação para auxiliar no trabalho de "Levar a Mensagem".
2. Providenciar a transferência de conhecimento acerca dos assuntos de Tecnologia da Informação, principalmente da Internet, aos Comitês e Órgãos de Serviços de todo o Estado de São Paulo. 
7 Geral
1. Buscar intercâmbio de Tecnologia com o CAI do ESG e das outras Áreas.
2. Disponibilizar recursos de Sistemas e de Tecnologia a outras Áreas que demonstrem interesse em nossos recursos.
A Comissão observa que assuntos ligados à manutenção de equipamentos de informática são estritamente administrativos. Seus membros podem apenas comprometer-se a colaborar na tomada de decisão, quando portadores de conhecimento necessário para o problema em tela.
NOTA IMPORTANTE

A Comissão sugere, enfaticamente, a mudança do nome para C.A.T.I. -- Comissão de Assuntos de Tecnologia da Informação, pois "Internet" é apenas uma das áreas de responsabilidade da Comissão. Tecnologia da Informação, por outro lado, abrange todos os assuntos elencados e outros que surgirem.



São Paulo, 4 de julho de 2007.
